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PO ATARIA N 2541 1) E 10 DE NOVEMBRO DE 2017

O l)iretor de Desen\ olvimentQ de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Fcdera]
do Paraná, no uso da comlntêncía que Ihe contêre a
Portaria 727 de 03 dc juljlo de 2017, do Reitor do
Instituto Federal do Paraná, considerando o disposto
10 art. 14, $ 1', e arl. 34 da Lei 12.772/2012. e
conforme processo n' 2341 0.000585/201 7-98,

RESOLVE

1. Conceder progoessão f]lnciona] por desempenho acadêinico, a partir de

12/09/2017, à sewidora SANDRA ANDREA ENGELMANN, SIAPE 1924857, ocupante de
cargo de ProÊessona do Ensino Básico, Técnico c Tecnológico, lotada no CAMPUS CAMPO

LARGO, da classe D nível 303, para a classe D nível 304, por ter obtido 230,43 pontos na
avaliação de desempenho acadêmico

11. A .data. anal do interstício para a mencionada servidora habilitar-se à progressão
subsequente é 12/09/2019. ' '
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